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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018 - Contratação de Pessoa Jurídica para 

construção de um sistema (ON-GRIDE) de produção de eletricidade 
através de conversão fotovoltaica, conforme detalhamento do ANEXO I do 
Edital – Termo de Referência. 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano 

de dois mil e dezenove, às quatorze horas e trinta minutos, na Sala de reuniões 

do Instituto de Previdência do Município de Birigui - BiriguiPrev, realizou-se a 

sessão de abertura dos envelopes oferecida na TOMADA DE PREÇOS Nº. 

03/2018, que objetiva a Contratação de Pessoa Jurídica para construção de 

um sistema (ON-GRIDE) de produção de eletricidade através de 
conversão fotovoltaica, conforme anexo I do Edital. O resumo do Edital foi 

publicado no jornal Diário oficial do município de Birigui, na edição do dia 24 de 

abril de dois mil e dezenove; no jornal Agora São Paulo, edição do dia 24 de 

abril de dois mil e dezenove; e Diário Oficial do Estado de São Paulo, edição do 

dia 24 de abril de dois mil e dezenove, conforme se comprova nas folhas de 

número 347 a 349 da TOMADA DE PREÇOS nº. 03/2018. Até o horário de 

encerramento do ato de recebimento de envelopes contendo propostas e 

documentação, foram apresentados os envelopes das empresas COMPANY 

CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, protocolado sob nº 651/2019 às dez horas e um 

minuto e 652/2019 as dez horas e quatro minutos do dia oito de maio de dois 

mil e dezenove e KW SOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA – ME o 

envelope foi recebido via correio no dia dezessete de maio de dois e dezenove 

e protocolado sob nº. 719/2019 as oito horas e vinte minutos do dia vinte de 

maio de dois mil e dezenove. Compareceu perante a comissão de licitação, 

designada pela Portaria nº 134/2018, de dezenove de outubro de dois mil e 
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dezoito, o Senhor JULIANO DE MELLO JÚLIO RG: 30.562.615-2 SSP/SP, 

CPF: 313.023.578-75, representando a empresa COMPANY CONSTRUÇÃO 

CIVIL EIRELI, em seguida, foi aberto o envelope nº. 1 – Documentação de 

Habilitação da empresa COMPANY CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI. 

Compareceu perante a comissão de licitação, o senhor LEANDRO BRIOSCHI 

RIBON RG: 32.050.985-0 SSP/SP, CPF: 258.755.738-05 representando a 

empresa KW SOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA – ME. Após a 

conferencia da documentação das empresas participantes, foi notado que a 

certidão de dívida ativa do item 5.2.1.2 j da empresa KW SOLAR SOLUÇÕES 

EM ENERGIA LTDA, está fora do prazo de validade, porém ela obtém a 

prerrogativa por se tratar de ME –EPP, com prazo de 5 dias para apresentar 

via atualizada junto a comissão de licitação, indagados os representantes 

presentes, dispensaram a interposição de recurso da fase de habilitação. 

Ambas as empresas foram consideradas habilitadas na fase de habilitação pela 

comissão. Em seguida foi aberto o envelope nº. 2 – Proposta Comercial, da 

empresa COMPANY CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, a proposta cumpriu todos 

os requisitos do edital, o valor global apresentado pela empresa é de R$ 

93.861,26, Em seguida foi aberto o envelope nº. 2 – Proposta Comercial, da 

empresa KW SOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, a proposta foi 

inabilitada por não cumprir o item 6.2 - letra B do edital, o valor global 

apresentado pela empresa é de R$ 94.000,00. Os valores apresentados pelas 

empresas estão dentro do preço praticado no mercado e dentro dos 

parâmetros adotados na cotação de preços e planilhas orçamentarias/mapa de 

preços realizados na abertura do processo licitatório (fls. 25 a 61) com o valor 

global de até R$ 94.259,46 (nove e quatro mil duzentos e cinquenta e nove 

reais e quarenta e seis centavos). 

Observação a COMPANY CONSTRUÇÃO 

CIVIL EIRELI, que acordo com os prazos de execução de serviços em sua 

proposta discriminou o prazo de até 30 dias uteis, por sua vez deverá ser 

mantida rigorosamente e se enquadrada de acordo com o termo de referência 

do edital, vendo essa comissão de licitação uma vez corrigido supre a 

necessidade da contratação 
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A comissão de licitação decidiu por declarar 

encerrada a sessão às 16 horas e 50 minutos, onde será encaminhada para o 

engenheiro responsável do serviço e dos equipamentos conforme previsto no 

termo de referência anexo I do Edital, posteriormente será publicado a data do 

resultado do envelope 2 – proposta comercial e do resultado da tomada nº 

03/2018. Para constar, redigiu-se a presente Ata que vai assinada pela 

Comissão Julgadora e pelos representantes das empresas. Instituto de 

Previdência do Município de Birigüi-SP, aos vinte e quatro dias do mês de maio 

de dois mil e dezenove. 

 

A COMISSÃO JULGADORA 
 

____________________________ 

ADRIANO TAVARES DE SOUZA 

MEMBRO 

_______________________________ 

ALEXANDRE MONTIBELLER DE OLIVEIRA 

MEMBRO 

                       

 
______________________________________ 

RADIMES MARCHETTI DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

 

 

 

____________________________      

LEANDRO BRIOSCHI RIBON  

RG: 32.050.985-0 

CPF: 258.755.738-05 

REPRESENTANTE DA EMPRESA: 

KW SOLAR SOLUÇÕES EM ENERGIA 

LTDA – ME  

 

_______________________________ 

      JULIANO DE MELLO JÚLIO 

      RG: 30.562.615-2 

      CPF: 313.023.578-75 
      REPRESENTANTE DA EMPRESA: 

       COMPANY CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI  
        

 

 


